
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA Nº 51, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

Nomeia  a  Comissão  Eleitoral  Regional  do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária 
do Estado de São Paulo (CER/CRMV-SP).

O  CONSELHO  REGIONAL  DE  MEDICINA  VETERINÁRIA  DO  ESTADO  DE  SÃO 
PAULO — CRMV-SP, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, considerando o disposto 
na Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968, cumulado com o artigo 11, “a”, da Resolução CFMV  
nº 591, de 26 de junho de 1992;

Considerando a Resolução CFMV nº 1298, de 18 de dezembro de 2019;

Considerando a deliberação da 558ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 
30 de novembro de 2023:

RESOLVE:

Art.  1º. Nomear  para  compor  a  Comissão  Eleitoral  Regional  do  Conselho 
Regional  de  Medicina  Veterinária  do Estado de São Paulo  (CER/CRMV-SP),  como membros 
titulares,  os  médicos  veterinários  Cláudio Regis  Depes (CRMV-SP nº  4010/VP),  Otávio  Diniz  
(CRMV-SP nº 3612/VP) e Claudia Sophia Leschonski (CRMV-SP nº 5953/VP) e, como membros 
suplentes, os médicos veterinários Antonio Queiroz de Almeida Sampaio (CRMV-SP nº 2317/VP) 
e Adriana Maria Lopes Vieira (CRMV-SP nº 6086/VP) e o zootecnista Luiz Marques da Silva 
Ayroza (CRMV-SP nº 986/ZP).

§1º. A  Presidência  e  a  Vice-Presidência  da  CER/CRMV-SP  serão  exercidas, 
respectivamente,  pelos  médicos  veterinários  Cláudio  Regis  Depes  (CRMV-SP  nº  4010/VP)  e 
Otávio Diniz (CRMV-SP nº 3612/VP).

§2º. A médica veterinária Claudia Sophia Leschonski (CRMV-SP nº 5953/VP) será 
a Secretária da CER/CRMV-SP.
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§3º. A CER/CRMV-SP conduzirá o Processo Eleitoral para escolha dos membros 
que comporão o CRMV-SP no triênio 2024-2027, nos termos da Lei Federal nº 5.517, de 23 de  
outubro de 1968 e Resolução CFMV nº 1298, de 18 de dezembro de 2019.

Art.  2º.  A  CER/CRMV-SP  receberá  o  operacional  da  funcionária  Laura  Louise 
Nunes dos Santos, matrícula nº 4265.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Paulo, 05 de dezembro de 2023.

ODEMILSON DONIZETE MOSSERO FERNANDO GOMES BUCHALA
CRMV-SP Nº 2889 CRMV-SP Nº 6148

Presidente Secretário-Geral
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